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Processo nº 10/2009 – Classe 31

Assunto: Recurso Criminal – Nova Ubiratã – Ref. proc. 02/05 – 43ª ZE 

Recorrente: Claudete Justina Casonatto Bauer

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Tratam os autos de Recurso Criminal, interposto por CLAUDETE JUSTINA CASANATTO BAUER, irresignada com a r. decisão do MM. Juiz da 43ª Zona Eleitoral que, julgando Denúncia contra ela ofertada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, a condenou, como incursa nas sanções do artigo 300 do Código Eleitoral, após o cálculo para aplicação da pena, em substituição à pena restritiva de liberdade, a pagamento de prestação pecuniária à Pastoral da Criança, localizada no Município de Nova Ubiratã, no valor de 02 (dois) salários mínimos.

Segundo a Denúncia, nas eleições/2004, na cidade de Nova Ubiratã, a denunciada, então Secretária de Assistência Social, teria coagido Ana de Souza Rosa, Janete Politta, Mônica Chaves Furtado e Eva Maciel de Oliveira Amorim a votarem  e trabalharem para o candidato a prefeito, “Sabiá”, mediante ameaça de despejo das suas residências, adquiridas por convênios celebrados para utilização de recursos do FETHAB.

Alega a recorrente prescrição da pretensão punitiva, porquanto a denúncia teria sido  formalizada no dia 31/08/2004 (fl. 04), como incursa nas sanções do artigo 300 do Código Eleitoral, cujo tipo penal estabelece de 15 (quinze) dias a 06 (seis) meses de detenção e pagamento de 60 a 100 dias multa, havendo previsão de prescrição em dois anos.

Sustenta, ainda, que as pessoas que formalizaram a denúncia eram, declaradamente, no período eleitoral, prestadoras de serviços ao grupo político de oposição à denunciada, fato que se pode ver dos seus depoimentos.

As contrarrazões vieram às fls. 150/162.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Examinando as peças dos autos, tem este Parquet que razão socorre a recorrente, uma vez que, sendo de 06 (seis) meses o máximo da pena privativa de liberdade, antes de transitar em julgado a sentença, a prescrição punitiva se verifica em dois anos (art. 109, VI, do CP),  o mesmo prazo ocorrendo para a pena de multa cumulativamente aplicada (art. 114,II, CP).

Destarte, pelas razões expostas, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo provimento do recurso em tela.

                  Cuiabá/MT, 15 de abril de 2009.



THIAGO LEMOS DE ANDRADE
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